
Ofício nº 269/2026-CCConst-PGJ

  

Belo Horizonte - MG, 8 de abril de 2026.

Assunto: Procedimento Administrativo n.º 34.16.0024.0227802.2025-62

  

Exmo(a). Senhor(a) Prefeito(a),

Considerando as novas informações prestadas por Vossa Excelência, que demonstram o interesse e empenho no 

cumprimento do Termo de Acordo de Negociação, requisita-se, com fundamento no art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei 

Federal n.º 8.625/93, que informe, no prazo de até 60 (sessenta) dias, sobre eventual aprovação, sanção e promulgação do 

Projeto de Lei Complementar nº 010/2025 que visa à sanar as inconstitucionalidades apontadas em dispositivos das Leis 

Complementares nº 169/2017, nº 179/2018, nº 183/2018 e nº 186/2018. 

Havendo a promulgação de Lei originária do Projeto de Lei Complementar n. 010/2025, requisitasse que seja encaminhada a 

cópia e a certidão de vigência da Lei dele resultante. Caso não aprovado, encaminhar certidão de vigência das  Leis 

Complementares nº 169/2017, nº 179/2018, nº 183/2018 e nº 186/2018, para fins de propositura de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade.


IMPORTANTE: o envio de documentos e respostas a esta Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade deverá ser feito 

por meio do seguinte endereço eletrônico: ccconst@mpmg.mp.br.


Excelentíssimo(a) Senhor(a)
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